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DECRETO lEGISLATIVO HS 59/75

Aprova as contas da Prefeitura Municipal de Olím
pia, relativas ap exercício de 1973.-

A Mesa da câmara Municipal de Olímpia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FA2 SABER que a Gamara Municipal aprovou e ela - 
promulga a seguinte

DECRETO lEGISlATIVD

na parte que se refere às con—

ARTIGO 12 - Ficam aprovadas as contas da Prefei
tura Municipal, relativas ao exercício financeiro de 1973o

ARTIGO 22 - Fica igualmente aprovado o parecer - 
prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 
nos autos do Processo TC - 5223, 
tas da Prefeiturao

ARTIGO 32 - Este 
vi^or na data de sua publicação, 
trário.

decreto legislativo entrará em 
revogadas as disposições em con

câmara Municipal
1975.“

- Ver Gottardi -

pediente da

Antonio C.B.
12 Secretário

na Pire to lia Geral do Ex-Registrado e publicado
câmara Municipal de Olímpia, em 16 de maio de 1975o-

“ Lázaro Koherto Ferreira -
Piretor
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